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TERMO DE CIÊNCIA E RESPONSABILIDADE  

(Empresa não estabelecida) 

 

 

 

Eu, _________________________________________________, inscrito no 

CPF______________________________, Responsável legal pela empresa (Razão 

Social)____________________________________________________________, inscrito no 

CNPJ_________________________________, com sede no 

endereço:_______________________________________________________________________________

______________. 

Declaro, sob as penas da Lei, que conheço e atendo os requisitos legais exigidos pela Lei 

Complementar272, de 27 de Junho de 2019 do Município de Palhoça,para a emissão do Alvará de Licença 

para Localização e Funcionamento para não estabelecido.  

 

Declaro que para o exercício da atividade econômica não há existência de estabelecimento 

físico, que a edificação é exclusivamente residencial, sendo exercida a atividade econômica exclusivamente 

no estabelecimento do cliente ou de terceiros; 

Estou ciente que a emissão do alvará não regulariza a edificação residencial existente,  podendo 

ser fiscalizado e penalizado a qualquer momento, conforme lei municipal vigente. 

 

O não atendimento a estes requisitos poderá gerar cancelamento imediato das licenças e alvarás 

expedidos, bem como incorrerá em sanções cíveis e criminais sobre informações inverídicas prestadas neste 

ato. 

 

 

 

PALHOÇA _______ de ____________________________ de _________. 

 

 

 

_________________________________________ 

Assinatura do responsável legal pela empresa 

Nome Completo Legível 

Carteira de Identidade ou CPF 

 

 

http://www.palhoca.sc.gov.br/

